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Governo do Estado do Pará 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 

Coordenadoria de Contratos 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 086/2022/SEAP/PA 

PROCESSO Nº 2022/407541 

 

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  

086/2022/SEAP/PA, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI A SECRETARIA DE ESTADO 

DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

DO ESTADO DO PARÁ - SEAP E A 

EMPRESA JEFFERSOM ESTRUTURAS 

PARA EVENTOS LTDA, COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARA: 

 

O ESTADO   DO   PARÁ,   por   intermédio   da   SECRETARIA   DE   

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA – SEAP/PA, com sede na Av. João Paulo II, 602 - 

Marco, CEP: 66.095.492, na cidade de Belém, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o nº 

05.929.042/0001-25, neste ato representado pelo Secretário de Estado de Administração 

Penitenciária, MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade nº 13827 PM/PA e do CPF nº 462.525.762-04, doravante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa JEFFERSOM ESTRUTURAS PARA 

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.746.510/0001-09, com sede na Rua Professor 

Nelson Ribeiro, número 14, bairro: Umarizal, Belém, Pará, CEP: 66050-420, Fone: (91) 3224-

7641 / (91) 9988-8033, e-mail: jeffersom@jeffersom.com,  representada por JEFFERSOM 

COSTA GODENBERG, RG nº 2132326 SSP/PA, CPF nº 575.465.922-91, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 086/2022/SEAP, nos termos da Lei 10.520, de 

17/07/2002. Lei Estadual nº 6.474, de 06/08/2002, regulamentada pelo Decreto nº 199, de 

09/06/2003 e subsidiariamente a Lei Federal n°. 8666/93 e alterações posteriores e de acordo 

com as cláusulas e condições seguintes: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula terceira do Contrato nº 

086/2022/SEAP/PA, referente a prorrogação de prazo de vigência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES 

2.1. As partes acordam mediante este termo aditivo que a cláusula terceira do contrato 

originário passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 

O prazo de vigência será prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 20/07/2023 

e encerrando em 20/07/2024, sob a luz dos ditames do art. 57, II da Lei nº 8.666/93, com 

renúncia de reajuste, deste modo permanecendo o valor global de R$ 100.080,00 (cem mil e 

oitenta reais).” 

MARCO ANTONIO 
SIROTHEAU CORREA 
RODRIGUES:577404
7

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
SIROTHEAU CORREA 
RODRIGUES:5774047 
Dados: 2023.06.15 
16:03:37 -03'00'
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Governo do Estado do Pará 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 

Coordenadoria de Contratos 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste Termo 

Aditivo correrão a contar dos recursos orçamentários, a seguir especificado:  

Programa de trabalho: 97.101 03.128.1502.8832 / 03.128.1502.8833 / 03.122.1297.8338 e 

03.421.1500.8799 Natureza de despesa 339039 Fonte: 0.1.500.0000.01 PI: 1050008832C/ 

1050008833C/ 4120008338C/ 1050008799C. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato em questão que não 

tenham sido alteradas por este Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

5.1. Este termo aditivo será publicado pela CONTRATANTE, na forma de extrato, no Diário 

Oficial do Estado do Pará - DOE/PA, no prazo de 10 (dez) dias de sua assinatura, nos termos 

do art. 28 § 5º da Constituição do Estado do Pará. 

 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 03 

(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas ao fim assinadas. 

 

Belém, na data da assinatura. 

 

 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES 
Secretário de Estado de Administração Penitenciária 

 

 

 

 

 

 

JEFFERSOM COSTA GODENBERG 

Jeffersom Estruturas Para Eventos LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 

1 - _________________________________CPF nº: 

2 - _________________________________CPF nº: 

JEFFERSOM ESTRUTURAS 
PARA EVENTOS 
EIRELI:03746510000109

Assinado de forma digital por 
JEFFERSOM ESTRUTURAS PARA 
EVENTOS EIRELI:03746510000109 
Dados: 2023.06.13 12:58:54 -03'00'

MARCO ANTONIO SIROTHEAU 
CORREA RODRIGUES:5774047

Assinado de forma digital por MARCO 
ANTONIO SIROTHEAU CORREA 
RODRIGUES:5774047 
Dados: 2023.06.15 16:03:45 -03'00'



52  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.439 Segunda-feira, 19 DE JUNHO DE 2023

CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2118269;
RESOLVE:
Art. 1º-AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor Sílvio 
Roberto Pires da Silva, matrícula nº 80845377/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) e destina-se para aquisição de materiais ne-
cessários para utilização nos serviços a serem realizados nas CIRETRANS 
no municipio de Xinguará.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030–R$:-2.200,00
3339036–R$:-800,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No Período de 15/06 à 29/06/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 951184

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 1890/2023-DAF/cgp, de 13/06/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/2125057;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o municipio de Tucuruí no período de 30/05 e 13/06/2023, a 
fim de realizar serviços de retaguarda na área de habilitação.

nome matricula
Edileusa Maria de Castro Leão 54184405/2

Silas Rodrigues de Almeida 57216391/2

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 951182

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 1968/2023-DAF/CGP, de 16 de junho de 2023.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Oficio n° 038/2023-GARV, da-
tado de 17/05/2023, protocolado sob o nº 2023/2104196,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor Evandro Monteiro da Conceição, Assistente de Trân-
sito, matrícula 57191836/1, lotado na Gerência de Atendimento e Registro 
de Veículo, 30 (trinta) dias de férias, no período de 19.06 a 18.07.2023, 
referentes ao exercício de 03.12.2021/2021.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 19/06/2023.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 951611

PORTARIA Nº 1972/2023-DG/CGP, de 17/06/2023.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora Neuza Cecy da Vera Cruz Guedes, Vistoriadora, 
matrícula 57229648/1, para responder pela Gerência da CIRETRAN “A” de 
Itaituba, até ulterior deliberação, durante a ausência do titular.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 19/06/2023.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

PORTARIA Nº 1971/2023-DG/CGP, de 17/06/2023.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Vanderlândio Bispo de Sena, Gerente, matrícula 
57201803/2, para responder pela Gerência da CIRETRAN “A” de Altamira, 
até ulterior deliberação, cumulativamente com a função que exerce.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 19/06/2023.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 951717

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 224/2023 – GAB/SEAP
Belém, 15 de junho de 2023.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e o 
disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.

RESOLVE:
Art. 1º - Em substituição ao servidor LUANDERSON SARDINHA VIEIRA 
- Matrícula: 5946895- designar o servidor RONALDO BRAGA CHARLET – 
Matrícula: 5583942 para atuar como fiscal titular, permanecendo o ser-
vidor NACIB BRAUN JORDY – Matrícula: 5945706 como fiscal suplente do 
Contrato Administrativo n° 081/2022/SEAP, celebrado entre a empresa 
BRASIL SHOWS E EVENTOS EIRELI EPP e a SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA – SEAP cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada na LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO PARA EVENTOS 
DIVERSOS, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS, TEN-
DAS, FECHAMENTO/CERCA, sob demanda, SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO PENITENCIARIA – SEAP/PA.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
Art.2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 951299

ERRATA
.

Errata de publicação do DOE Nº 35.431, de 12.06.23, Protocolo: 
947915, referente à PORTARIA Nº 675/23/DGP/SEAP, de 01/06/23:
Onde se lê: GISELLY CRISTINA BARBOSA ALVES; 5915783; 2022; 
03.07.23 a 01.08.23.
Leia-se: GISELLY CRISTINA BARBOSA ALVES; 5915783; 2022; 03.07.23 
a 17.07.23 / 18.09.23 a 02.10.23.

Protocolo: 951219

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 086/2022/SEAP/PA
Termo aditivo: 1
Data da assinatura: 15/06/2023
Exercício: 2023
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: Prorrogação do Prazo de vigência.
Justificativa: O prazo de vigência será prorrogado pelo período de 12 me-
ses, iniciando em 20/07/2023 e encerrando em 20/07/2024.
Dotação Orçamentária: Programa de trabalho: 97.101 03.128.1502.8832 
/ 03.128.1502.8833 / 03.122.1297.8338 e 03.421.1500.8799 Natureza de 
despesa 339039 Fonte: 0.1.500.0000.01 PI: 1050008832C/1050008833C/ 
4120008338C/ 1050008799C.
Contrato: 086/2022/SEAP/PA
Contratado: JEFFERSOM ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
CNPJ: 03.746.510/0001-09
Endereço: Rua Professor Nelson Ribeiro, 14 - Umarizal, Belém/PA.
Ordenador: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES – Secre-
tário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 951300

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 - UASG 925852
Processo nº 2022/1432550, o objeto da presente licitação consiste na 
aquisição de bens de consumo (materiais de expediente), para suprir a 
demanda desta Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do 
Estado do Pará – SEAP/PA. Data de abertura: 29/06/2023 às 11h00min 
(Horário de Brasília), edital encontra-se acessível nos sites:www.compras-
governamentais.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br.
Responsável pelo certame: Gabriel da Silva Gonçalves do Espírito Santo; 
Local de Abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br
Marco Antônio Sirotheau Correa Rodrigues
Ordenador de Despesas

Protocolo: 951609

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 2022/281646
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023
A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP/PA, por meio 
do seu Secretário de Estado de Administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais e depois de constatada a regularidade dos atos procedi-
mentais decide HOMOLOGAR, nos termos da legislação em vigor, os atos 
praticados no Pregão Eletrônico 008/2023/SEAP, que tem como objeto a 
escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de Licenças de uso de Antivírus, visando atender 
a segurança da rede interna através de sistema de proteção contra arqui-
vos maliciosos que tendem a danificar arquivos de uso desta secretaria, 
filtragem de conteúdo e assim detectando ameaças no parque tecnológico 
desta SEAP, no qual se consagrou vencedora a licitante CH TECNOLOGIA E 
PRODUTOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, com as condições e 

7565397
Realce


